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BOLETIM DE JULGAMENTO 
EDITAL Nº 08/2025  

SESSÃO REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 2025 
 

DR. JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA SOBRINHO --------------- Presidente 
DR. ACRENELSON SOUSA ESPÍNDOLA --------- Vice-Presidente 
DR. THALES DYEGO DE ANDRADE -------------- Auditor (ausente)   
DR. AURÉLIO DE JESUS SAMPAIO LIMA ------ Auditor  
DR. FRANCISCO BRAGA DE CARVALHO ------ Auditor 
DR.  DIEGO GOMES MARANHÃO - Procurador 
 
CERTIFICO E PROCLAMO, com base no artigo 53 do Regimento Interno deste Tribunal 
de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Maranhão, as seguintes decisões da 
sessão de julgamento do dia 22 de maio de 2025, em excertos: 
  

 

01 - Processo nº 062/2025                                                                                                         

JOGO: MARANHÃO/MA   X   MOTO CLUB/MA, realizado em 29 de março de 2025. 

Campeonato Maranhense Série A Profissional. 

DENUNCIADO: CRESSIONE SANTOS SILVA, atleta do MARANHÃO ATLÉTICO CLUBE, 

incurso no art. 254-A, §1º, do CBJD. 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 

AUDITOR: ACRENELSON SOUSA ESPÍNDOLA       

RESULTADO: Por unanimidade, operou-se a desclassificação para o art. 254, § 1ª, II do 

CBJD, penalizando o ora denunciado em advertência nos termos do art. 254, § 2º do 

CBJD.   

OBS: Houve depoimento do ora denunciado e sustentação pelo Dr. João Braga Neto 

advogado do MAC. 

 

02º - Processo nº 063/2025 

JOGO: TUNTUM /MA X MARANHÃO/MA, realizado dia 02 de abril de 2025. 

Campeonato Maranhense Série A Profissional.                                                                                                                               

DENUNCIADO: ANDRÉ LUIS DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, atleta do MARANHÃO/MA, 

incurso no art. 257 do CBJD; EDSON FERNANDO DINIZ SANTOS ARAÚJO, atleta do 

MARANHÃO/MA, incurso no art. 254-A, §1º, I do CBJD. 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR  
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AUDITOR RELATOR: AURÉLIO DE JESUS SAMPAIO (substituto) 

RESILTADO: ANDRÉ LUIS DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, atleta do MARANHÃO/MA, incurso 

no art. 257 do CBJD, foi penalizado com a advertência nos termos do art. 258, § 1º do 

CBJD após a desclassificação para o art. 258 do CBJD por unanimidade. 

Em relação ao EDSON FERNANDO DINIZ SANTOS ARAÚJO, atleta do MARANHÃO/MA, 

incurso no art. 254-A, §1º, I do CBJD, foi penalizado por unanimidade em 02 (duas) 

partidas de suspensão nos termos do voto do relator. 

OBS: Houve depoimento do ora denunciado, apresentação de vídeo e sustentação pelo 

Dr. João Braga Neto advogado do MAC. 

 

03º - Processo nº 067/2025  

JOGO: IMPERATRIZ/MA X MARANHÃO/MA   Realizado em 05 de abril de 2025. 

Campeonato Maranhense Profissional Séria A. 

DENUNCIADO: EMERSON CARVALHO DE OLIVEIRA e JÚLIO ANDRÉ AVELINO BARROS 
RODRIGUES, ambos atletas do MARANHÃO/MA, incursos no art. 254-A, §1º,I e §3º do 
CBJD. RENAN BARROS RODRIGUES, preparador físico da equipe do MARANHÃO/MA, 
incurso no art. 258, caput, c/c §2º, II, do CBJD. 
PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 
AUDITOR RELATOR: AURÉLIO DE JESUS SAMPAIO 
RESULTADO: EMERSON CARVALHO DE OLIVEIRA e JÚLIO ANDRÉ AVELINO BARROS 
RODRIGUES, ambos atletas do MARANHÃO/MA, incursos no art. 254-A, §1º,I e §3º do 
CBJD, operou-se a desclassificação para o tipo do art. 258 do CBJD, aplicando-se à 
ambos a pena de advertência incita no art. 258, § 1º do CBJD por unanimidade nos 
termos do voto do relator. 
Em relação ao denunciado RENAN BARROS RODRIGUES, preparador físico da equipe 
do MARANHÃO/MA, incurso no art. 258, caput, c/c §2º, II, do CBJD, também foi 
desclassificado sua conduta para o tipo do art. 258 B do CBJD, aplicando-lhe a pena de 
advertência do art. 258, § 1º do CBJD por unanimidade nos termos do voto do relator.  
OBS: Houve apresentação de vídeo e sustentação pelo Dr. João Braga Neto advogado 

do MAC. 

  
04º - Processo nº 072/2025 

JOGO: SÃO JOSÉ/MA X AMERICANO/MA, realizado dia 17 de abril de 2025. 

Campeonato Maranhense Sub 20- Não Profissional.       

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 
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AUDITOR RELATOR: FRANCISCO BRAGA DE CARVALHO 

RESULTADO: Processo retirado de pauta, encaminhado à Procuradoria para 

providência. 

 

05º - Processo nº 073 /2025 

JOGO: IAPE/MA X EXPRESSINHO/MA, realizado dia 19 de Abril de 2025. Campeonato 

Maranhense Sub 20- Não Profissional.       

 DENUNCIADO: Equipe do EXPRESSINHO/MA, pela infração ao art. 206, do CBJD. 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 

AUDITOR RELATOR: ACRENELSON SOUSA ESPÍNDOLA 

RESULTADO: Processo retirado de pauta, encaminhado à Procuradoria para 

providências 

 

06º - Processo nº 075/2025                                                                                                         

 Jogo: SÃO LUÍS FC X ATLÉTICOS/MA, realizado em 26 de Abril de 2025. Campeonato 

Maranhense Sub 20- Não Profissional/2025.                                                                   

DENUNCIADO: MARCUS VINICIUS SENA DE MELO, atleta do ATLÉTICOS/MA, pela 

infração ao art. 243-F, §1º, do CBJD 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 

AUDITOR: FRANCISCO BRAGA DE CARVALHO 

RESULTADO: Operou-se a desclassificação para o tipo do art. 258 do CBJD, cominando 

com a aplicação da pena de advertência do art. 258, § 1º do CBJD, unanime nos termos 

do voto do relator. 

  

07º - Processo nº 076/2025 

JOGO: MARANHÃO/MA X IAPE/MA, realizado dia 01 de Maio de 2025. Campeonato 

Maranhense Sub 20- Não Profissional.       
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DENUNCIADO:  GABRIEL DARWIN ARAÚJO DE OLIVERA, jogador nº23, GUILHERME 

DA COSTA ROSA, jogador nº11, ambos atletas do Maranhão/MA, e KAIO HENRIQUE 

BORGES CÂMARA, atleta do IAPE/MA, todos pela infração ao 254-A, inc. I, do CBJD. 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 

AUDITOR RELATOR: AURÉLIO DE JESUS SAMPAIO 

RESULTADO: os atletas GABRIEL DARWIN ARAÚJO DE OLIVERA e GUILHERME DA 

COSTA ROSA, foram penalizados com 04 (quatro) partidas de suspensão, as quais 

foram reduzidas para 02 (duas) com aplicação do art. 182 do CBJD por se tratarem de 

atletas não profissionais. O Atleta KAIO HENRIQUE BORGES CÂMARA, foi penalizado 

com a advertência, após opera-se a desclassificação de sua conduta para o tipo do art. 

258 do CBJD por unanimidade nos termos do voto do relator. 

OBS. Houve sustentação pelo Advogado do IAPE Dr. Eduardo Duailibe 

 

08º - Processo nº 077/2025 

JOGO: SÃO LUÍS FC X SÃO JOSÉ/MA realizado dia 01 de Maio de 2025. Campeonato 

Maranhense Sub 20- Não Profissional.       

 DENUNCIADO: MARCOS ANDRÉ MENDES CUTRIM e MÁRCIO BRITO DE SOUZA, pela 

infração ao art. 243-F, §1º, do CBJD e MÁRCIO BRENO NERES CARDOSO, pela infração 

ao art. 254, §1º, inc. II, do CBJD, todos jogadores do SÃO LUÍS FC. 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 

AUDITOR RELATOR: FRANCISCO BRAGA DE CARVALHO 

RESULTADO: MARCOS ANDRÉ MENDES CUTRIM e MÁRCIO BRITO DE SOUZA, pela 

infração ao art. 243-F, §1º, do CBJD, operou-se a desclassificação para a conduta de 

ambos para o tipo do art. 258 do CBJD, aplicando-lhes as penas de advertência do art. 

258, § 1º do CBJD e em relação a MÁRCIO BRENO NERES CARDOSO, foi aplicado a 

pena de advertência do art. 254, § 2º do CBJD, todos de forma unanime nos termos do 

voto do relator. 

OBS: houve depoimento pessoal de Marcos André Mendes Cutrim. 

 

09º - Processo nº 078/2025  

JOGO: IAPE/MA X ATLÉTICOS/MA – realizado dia 03 de Maio de 2025. Campeonato 

Maranhense Sub 20- Não Profissional.       
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DENUNCIADO: PABLO HENRIQUE SOUSA DA SILVA, jogador do ATLÉTICOS/MA pela 

infração ao art. 243-F, §1º, do CBJD. 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR  

AUDITOR RELATOR: ACRENELSON SOUSA ESPÍNDOLA 

RESULTADO: O atleta foi penalizado com a pena da advertência do art. 258, § 1º do 

CBJD, haja vista a desclassificação de sua conduta para o tipo do art. 258 do CBJD de 

forma unanime nos termos do voto do relator. 

 

10º - Processo nº 079/2025  

 JOGO: IMPERATRIZ/MA X SAMPAIO CORRÊA/MA.  Realizado em 30 de abril de 2025. 

Campeonato Maranhense Série A- Profissional/2025. 

DENUNCIADO:  JUAN SEBASTIAN CAMPOS SOSA, assistente técnico da equipe do 

Sampaio Corrêa (MA), e CARLOS ROCHA DE FIGUEIREDO, preparador físico da equipe 

do Imperatriz (MA), ambos pela infração art. 243-F, §1º, do CBJD. 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 

AUDITOR RELATOR:  ACRENELSON SOUSA ESPÍNDOLA (substituto) 

RESULTADO: para ambos os denunciados lhes foram aplicadas as penas de advertência 

do art. 258, § 1º do CBJD, após opera-se a desclassificação das condutas para o tipo do 

art. 258 do CBJD, por unanimidade nos termos do voto do relator. 

 

11º - Processo nº 080/2025  

JOGO: IAPE/MA X MARANHÃO/MA. Realizado em 07 de maio de 2025. Campeonato 

Maranhense Série A- Profissional/2025. 

DENUNCIADO: RONALDO SILVA DE CARVALHO, massagista, pela infração ao artigo 

243-F, §1º, do CBJD, e, de GUILHERME ANJOS MELO (nº 17), jogador, pela infração ao 

artigo 254, §1º, I, do CBJD, ambos da equipe do Maranhão/MA. 

 PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 

AUDITOR RELATOR: AURÉLIO DE JESUS SAMPAIO 
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RESULTADO:  RONALDO SILVA DE CARVALHO, massagista, pela infração ao artigo 243-F, §1º, 

do CBJD, foi penalizado com a advertência do art. 258, §1º do CBJD, após a desclassificação de 

sua conduta para o tipo do art. 258 do CBJD, e GUILHERME ANJOS MELO (nº 17), jogador, pela 

infração ao artigo 254, §1º, I, do CBJD, foi aplicado a pena de advertência do art. 254, §2º do 

CBJD. 

OBS: houve depoimento pessoal de ambos, e sustentação do advogado João Braga Neto do 

MAC. 

12º - Processo nº 081/2025  

JOGO: MOTO CLUB/MA X SÃO JOSÉ/MA.  Realizado em 07 de maio de 2025. 

Campeonato Maranhense Sub20- Não Profissional/2025. 

DENUNCIADO:  IAN DEYVISON DOS REIS RIBEIRO (nº 8), jogador do Moto Club (MA) e, 

de MARCOS LOURENÇO LEITÃO SILVA (nº 10), jogador do São José (MA), ambos pela 

infração ao art. 254, §1º, I, do CBJD. 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 

AUDITOR RELATOR: FRANCISCO BRAGA DE CARVALHO 

 RESULTADO: Para ambos os atletas, foi aplicado a pena de advertência do art. 254, § 2º do 

CBJD. 

OBS: houve sustentação pelo Advogado Raul Vieira 

13º - Processo nº 082/2025  

JOGO: TIMON/MA x PITANGUENSE/MA.  Realizado em 10 de maio de 2025. 

Campeonato Maranhense Sub20- Não Prosssional/2025. 

DENUNCIADO: Equipe do PITANGUENSE (MA), pela infração ao art. 206, do CBJD, I do 

CBJD. 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 

AUDITOR RELATOR: ACRENELSON SOUSA ESPÍNDOLA 

RESULTADO: o Clube Pitanguense/MA foi penalizado com multa no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), cumulada com perda de 03 (três) pontos da partida pelo placar de 

3x0. 
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OBS: houve depoimento pessoal do Vice-presidente do Pitanguense Sr. Juvenal 

Marinho dos Passos (Juca Baleia).   

 

 
 
 

José dos Santos Ferreira Sobrinho  
Auditor Presidente da Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva do 

Futebol do Estado do Maranhão 


